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Cria. a1.mção deZeladora da' Prefeitura M'uhicipal.· \

Eu, João Arrais Serodio filho, Prefeito. Municipal de Leme,'
i faço saber que a Câmara Municipal deeretou e eu promulgo a se-.

igUintA:i:~o L~~f~;"i:~'iacla, no regime, :: ::;;an~merário m~nsa·1
,lista, a função de Zeladora daPreíeltura Municipal, eorn osàlãr ío
de Cr,$ 1.800,00 (mil e oitocentos cruzeiros) mensais, ' I

Artigo 2.0-São atribuições da Zeladora da Prefeitura:
a) ,proceder, fora dasborasdo expediente, a Hrnpesa diária

'das, repartições, conservando-as cuidadosamente varridas e em boa!
ordem; c/"~ .'. . . . I

b) .:,zêlar dosmõveis, utens ílios e outros objetos da Préíeitura i,
. c) ";pr'~parar o café para os funcionários.. . \1

' dI retirar no corrêio, diáriamente, a correspondência da
Prefeitura ;'" ','.
, _ e)"-levar á imprensa todos os papeis e cópias para PUbli,Ij

caça0;, '. ",
f)-comparecer todos os dias úteis à repartição e aí perma.'

I. necer durante todo o exped.iente, auxiliando em outros serviços I'

'compatíveis com as suas funções. '
, Artígoô.o-. As despezas com o provimento desta' função
Icorrerão pela verba própria, consignada no orçamento. '

I
' Arligo 4.o_Esta lei entrará em vigor na data de sua publí-
[cação, revogadas as disposições em contrário.
'i' Prefeitura Municipal de Leme, 1 de Dezembro de, 1955.
, "'jOão Arrais Serodio filho, Prefeito Municipal.
I' Registrada na Secretaria da Prefeitura, em 1/12/955. - João
Tressolí$k,-5,ecretário, da Prefeitura. ' ,'J

(*}'Pubiiclldo novamente, por ter saido com incorreção.,




